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TiTULO I - DOS TECNICOS DE ARBITRAGEM

CAPITULO I - Principios gerais

ARTIGO 12

1. A arbitragem de Karate engloba todas as actividades dos Técnicos de Arbitragem
necesséarias ao cumprimento das funcdes de decisdo, consulta e fiscalizagdo, de acordo
com as “Regras de Competicao de Kumite e Kata” da modalidade.

2. Os Técnicos de Arbitragem deverao efectuar o pagamento da sua taxa no inicio de cada
época, apresentar prova do seguro desportivo e do exame médico, de acordo com a
legislacdo em vigor.

ARTIGO 2°

Os Técnicos de Arbitragem pautam a sua conduta pela isencdo e imparcialidade, no exercicio
das actividades em que participam com poder de deciséo.

ARTIGO 3¢

Os Técnicos de Arbitragem tém o dever de participar ao Conselho de Arbitragem qualquer
anomalia ou acto de indisciplina ocorridos sob a sua esfera de accao.

ARTIGO 4°

1. Os Técnicos de Arbitragem ndo podem recusar-se a desempenhar as tarefas para que séao
designados, nomeadamente integrar equipas, controlar pesagens, colaborar nas mesas das
provas, identificar os competidores, etc.

2. Os Técnicos de Arbitragem tém direito aos abonos e regalias internamente fixados pela
Direccao da FNKP, ap6s parecer do Conselho de Arbitragem.

CAPITULO Il - Categorias

ARTIGO 5.2
(CARREIRA DE ARBITRAGEM)

1. Os técnicos de arbitragem sao integrados em quatro tipos de carreira;
a) Oficial de Mesa
b) Juiz de Karate
c) Arbitro B de Karate
d) Arbitro A de Karate

2. 0O Oficial de Mesa é uma categoria atribuida por aprovagédo em curso proprio.

3. Os Juizes e Arbitros de Karate serdo classificados de acordo com as seguintes
categorias atribuidas por aprovag@do em curso proprio ou curso integrado;
a) Juiz de Karate
b) Arbitro B de Karate
c) Arbitro A de Karate

4. A nivel internacional a carreira de arbitragem é estabelecida pela EKF para a
Arbitragem Europeia e pela FMK para a Arbitragem Mundial.

ARTIGO 62
(CONSTITUICAO E COMPETENCIA DO PAINEL DE ARBITRAGEM DE KUMITE)

1. Os painéis de arbitragem de Kumite e Kata sdo compostos por Técnicos de Arbitragem que
ndo sejam treinadores dos competidores em prova, ou estejam inscritos nos mesmos
clubes ou associagoes.
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2. Em caso de manifesta impossibilidade, devera pelo menos, o Arbitro de Kumite ou o Juiz
Central de Kata, reunir as condi¢gdes do nimero anterior.

3. A constituicdo dos painéis de Arbitragem de Kumite e Kata, assim como as competéncias
de cada elemento desses painéis serdo sempre conforme o descrito nas “Regras de
competicdo de Kumite e Kata” da Modalidade.

_ ARTIGO 7.2
(COMPETENCIAS DO CHEFE DE TATAMI)

1. Em cada prova, serdo nomeados Arbitros A de Karate para as fungdes de Chefe de
Tatami, que séo as de dirigir, designar e supervisionar os Técnicos de Arbitragem nas suas
funcdes, nomeados para a sua area de competicao (tatami) pelo CA.

CAPITULO IV - Convocacio

ARTIGO 82

1. Os Técnicos de Arbitragem sé@o convocados pelo Conselho de Arbitragem por carta enviada
pelo correio, ou por qualquer outro meio conveniente.

2. E obrigatéria a assiduidade anual dos Técnicos de Arbitragem equivalente a 70% das
convocagoes.

ARTIGO 9°
(JUSTIFICACAO DE FALTAS)

1. A justificacdo de faltas &s convocatérias devera ser feita por escrito, competindo ao CA
verificar se as razbes apresentadas sao justificativas. Sdo condi¢cdes de justificagdo de
faltas, todas as razdes plausiveis, dentro dos limites do bom senso, apresentadas em
tempo util e discutidas com o Conselho de Arbitragem.

2. Os Técnicos de Arbitragem que ndo arbitrarem uma prova do principio ao fim, sem que
apresentem motivo justificativo aceite pelo CA, terdo averbada uma falta injustificada.

3. Os Técnicos de Arbitragem que ndo justificarem dentro dos prazos estipulados as suas
faltas, terdo averbada uma falta injustificada.

4. A falta de pontualidade superior a trinta minutos, contados a partir da hora indicada na
convocatéria, equivale a ndo comparéncia, ndo tendo direito aos abonos fixados pela
Direccao da FNKP, salvo deliberagdo em contrario do Conselho de Arbitragem, com base
na apresentacdo de justificagdo fundada.

ARTIGO 10°

O incumprimento do definido nos artigos anteriores, sem justificacdo aceite pelo Conselho de
Arbitragem, determina a ndo contagem desse ano para efeitos de antiguidade do Técnico de
Arbitragem faltoso.

CAPITULO V - Avaliaciao

ARTIGO 11.2

O trabalho desenvolvido pelos Técnicos de Arbitragem sera avaliado por Arbitros A de Karate
designados notadores, nomeados pelo Conselho de Arbitragem, em regime rotativo.
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ARTIGO 12°

1. Por cada Técnico de Arbitragem avaliado deve ser elaborado o respectivo relatorio
preenchido e assinado pelo Arbitro A de karate, notador.

2. Do relatério constara a avaliagdo especifica como arbitro e como juiz, assim como a
apreciagao global da actuagéo.

3. A avaliagao sera feita de acordo com as folhas de notagcao em vigor.

4. Os critérios de avaliacdo compreendem a escala de 1 a 10 pontos, descriminados da
seguinte forma:
e Mau-1e2
Insuficiente —3 e 4
Suficiente—5e 6
Bom-7¢e8
Muito Bom -9 e 10

ARTIGO 13

Os relatorios referidos no artigo anterior devem ser enviados ao Conselho de Arbitragem, no
prazo maximo de 10 dias Uteis apds a data da notagao.

CAPITULO VI - Cursos e Accdes de Formacao

ARTIGO 14°

1. Os cursos obedecem ao curriculo de formacao estabelecido pelo Conselho de Arbitragem e
pelo Departamento de Formagdo; s&o ministrados por prelectores nomeados pelo
Departamento de Formacao, ap6s parecer favoravel do Conselho de Arbitragem.

2. O Conselho de Arbitragem podera propor cursos e acgoes de formacgdo de arbitragem para
os diversos niveis.

ARTIGO 15°

1. O Conselho de Arbitragem promove anualmente duas acc¢des de reciclagem gratuitas,
destinadas a todos os Técnicos de Arbitragem, em que a presenga € obrigatéria num deles,
devendo estar registado na Carteira de Identificacdo de Técnico de Arbitragem (CITA).

2. A frequéncia e o aproveitamento nas accbes de reciclagem é condigcdo essencial, para os
Técnicos de Arbitragem que tenham obtido notagdo negativa no final do ano anterior ou que,
nao tenham tido as presencas necessarias previstas no regulamento, de contrario ndo
poderao ser convocados para essa época.

3. Os Técnicos de Arbitragem que obtenham uma classificacdo negativa na accao de
reciclagem obrigatéria de inicio de época, terdo que frequentar novamente o curso de
arbitragem para a sua categoria. Apés a sua aprovacao serao convocados para os trabalhos
de arbitragem.
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4. Os Técnicos de Arbitragem que suspendam a sua actividade durante uma época, podem
regressar a actividade, frequentando uma das acgdes de reciclagem obrigatérias, na época
seguinte.

a. Se a suspensao da actividade ocorrer por duas épocas ou mais, 0os Técnicos
de Arbitragem tem que obter aproveitamento na accdo de reciclagem para
regressar a actividade, de contrario deverao frequentar e obter aproveitamento
No curso para a sua categoria.

ARTIGO 16°
(REQUISITOS PARA FREQUENCIA DOS CURSOS)

1. S&o requisitos para o curso de oficial de mesa estar inscrito na FNK-P ter mais de 16 anos.

2. Sao requisitos para o Curso de Juiz de Karate ter a classificagcao de Oficial de Mesa na Lista
Oficial de Técnicos de Arbitragem em Vigor, ter 20 anos e ter graduagdo em Karate
homologada pela FNK-P.

3. Sao requisitos para o Curso de Arbitro B de Karate ter a classificagdo de Juiz de Karate ha
duas épocas completas na Lista Oficial de Técnicos de Arbitragem, ser 2.2 Dan, ter a
graduacédo em Karate homologada pela FNK-P e ter duas unidades de crédito.

4. Sao requisitos para o Curso de Arbitro A de Karate, ter a classificagdo de Arbitro B de
Karate ha trés épocas consecutivas na Lista Oficial de Técnicos de Arbitragem, ser 3.2 Dan,
ter a graduacédo em Karate homologada pela FNK-P e ter quatro unidades de crédito.

5. Séo requisitos para os Cursos de Arbitragem da EKF e da FMK, além dos requisitos proprios
destas InstituicOes, ser Arbitro A de Karate a trés épocas, ter 30 anos, ser 3.2 Dan, e ter
graduacdo em Karate homologada pela FNK-P e estar a quatro épocas consecutivas na
Lista Oficial de Técnicos de Arbitragem.

) ARTIGO 17
(HABILITACAO DOS TECNICOS DE ARBITRAGEM)

1. A habilitagdo dos Técnicos de Arbitragem em cada categoria é feita mediante a aprovacéo
em Cursos de Arbitragem promovidos pela FNK-P através do seu Departamento de
Formacao.

2. A Lista Oficial de Técnicos de Arbitragem deve ser divulgada no inicio de cada época
desportiva.

) ARTIGO 18
(CREDITACAO DOS TECNICOS DE ARBITRAGEM)

1. A creditagdo dos Técnicos de Arbitragem é feita mediante a frequéncia de accdes de
formacéao creditadas pela FNK-P através do seu Departamento de Formagéo, devendo
constar na respectiva Licenca de Técnico de Arbitragem.

2. Para efeitos de creditacdo, um crédito equivale a trés horas de formacao, ndo acumulaveis
para a época seguinte.
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TITULO Il - DOS ORGAO DA ARBITRAGEM

CAPITULO I — Conselho de Arbitragem

ARTIGO 19°
(COMPOSIGAO)

O Conselho de Arbitragem é o érgéo federativo responsavel pela Arbitragem.

O Conselho de Arbitragem, adiante designado por CA, € composto por cinco Técnicos de
Arbitragem de Karate.

No CA n&o pode haver mais de que dois elementos oriundos do mesmo estilo de Karate,
devendo estar representados os quatro estilos de referéncia competitiva institucionalizada;
Goju, Wado, Shito e Shoto.

ARTIGO 20°
(CONSTITUIGAO E ELEICAO)

O CA é eleito, em Assembleia Geral, em lista Unica e completa dos 6rgaos sociais da
FNKP.

O CA é constituido por:
a) Presidente

b) Secretario

c) Trés Vogais

Pelo menos trés dos membros do CA tém obrigatoriamente que ser Arbitros A de Karate.

ARTIGO 21°
(COMPETENCIAS)

Competéncias do CA:

a) Assessorar em matéria da sua competéncia a todos os 6rgados e departamentos
Federativos que a requeiram.

b) A programacao, convocatoria dos Técnicos de Arbitragem para os Cursos e Acgbes de
Formacao de Arbitragem apods estes terem sido propostos ao Departamento de
Formacao e terem sido aceites.

c) A organizagdo, programagdo, convocatdéria e divulgagdo de Reunides Técnicas,
Seminarios, Jornadas, etc., que contribuam para uma melhoria e aperfeicoamento dos
Técnicos de Arbitragem.

d) A certificacdo das qualificagdes dos Técnicos de Arbitragem.

e) Estabelecer os pardmetros de formagdo técnica dos Técnicos de Arbitragem, e
apresentar os respectivos curriculos ao Departamento de Formacéo.

f) O estabelecimento dos niveis e critérios de classificacao nos Cursos.

g) Propor os membros do Corpo Nacional de Formadores de Técnicos de Arbitragem ao
Departamento de Formacdo e, emitir as recomendacbes achadas necessarias em
relacédo a formacgao de Técnicos de Arbitragem.

h) A coordenagéo e realizagdo da arbitragem nos encontros desportivos da Federagéo e,
a convocacao dos Técnicos de Arbitragem para as mesmas;

i) A convocagao dos Técnicos de Arbitragem a frequentar os Cursos Internacionais;

i) Estabelecimento do Ranking Nacional de Técnicos de Arbitragem por categoria, cujo
regulamento proprio sera elaborado a posteriori.

k) A elaboragdo das fichas de avaliacdo oficiais, das prestacdes dos Técnicos de
Arbitragem.

I) Apreciar as actuacdes dos Técnicos de Arbitragem quando em fungdes e propor as
medidas que entender necessarias ao Conselho Disciplinar;

m) Aprovar as normas reguladoras da actividade da arbitragem para a competicao;
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n) Elaborar o Relatério de Arbitragem sobre cada prova oficial;

0) Apreciar e resolver os protestos apresentados durante as provas oficiais;

p) Decidir sobre questdes de ordem técnica que sejam omissas nas regras €
regulamentos oficiais de arbitragem.

g) Manter uma permanente actualizagdo das regras e regulamentos da WKF/EKF sobre
arbitragem.

r) Elaborar um relatério especifico do sector da arbitragem que seré integrado no relatério
anual da Direccao.

Competéncias do Presidente do CA:

a) Representar o CA em todas as circunstancias e em caso de impedimento nomear
qguem o representa;

b) Convocar e presidir as reunides do CA;

c) Divulgar as decisbes do CA e todas as informacdes relativas a arbitragem pelos
Técnicos de Arbitragem da FNK-P.

d) Nomear os Técnicos de Arbitragem para as competi¢des oficiais;

e) Distribuir os Técnicos de Arbitragem pelos tatamis em cada prova;

f)  Recolher os Relatérios e as Fichas de Avaliagdo preenchidas pelos Chefes de Tatami e
elaborar o Relatério de Prova aprovado pelo CA e apresentado, se solicitado, a
Direccao da FNKP;

g) Elaborar o Ranking Nacional de Técnicos de Arbitragem, por categoria e segundo o
regulamentado para o mesmo;

ARTIGO 22°¢
(REUNIOES E VOTACAO)
O CA reunird sempre que necessario, para a prossecugao dos seus fins, por convocatoria
do seu Presidente.

O CA sb6 podera deliberar com a presenca de mais de metade dos seus membros, a
votagdo dentro do CA é feita nominalmente, e as decisdes sdo tomadas por maioria
simples de votos, tendo o Presidente voto de qualidade em caso de empate.

ARTIGO 23°
(CONSIDERACOES FINAIS)

O presente Regulamento é completado com as regras de competicdo em vigor e, também
com as normas convenientes relativas & arbitragem.

No que o presente Regulamento for omisso compete ao CA decidir.



